
[}REFT.I'TURÂ Ü§
+,

§AÜ fuTIüTJ§t ffiffi T{"JAE,{À
Fü$ER EKÊCI,íTIY{}

PORTARIA N9 327 /2022,28 DE JUNHO DE2022.

"DISPÕE SOBRE A EXONERAçÃO DE
SER.VIDOR PÚBLICO DA PREF'EITURA DO
MUNICÍPTO DE SÃO MIGUEI, DO GUAMÁ".

da Pará, Senho:: gilUÂ§.Dü SAMÀ)A{ü
ccnlere ü âri. 66, incisi; IV e Vi, oa tr-eiGOfUES LEITE, no uso de s

Orgânica do Município de S

R.ESOLVE

cargo de provimento em comissão de CHEFE DE SETüR iotado na §ECRHTART,q MLjNãCãFAã,
DE TRABATHO E ASSISTÊNCtrA SOCtrAL A 1a {\i.}{\}'}LI.VV,LULA,

Art.2e-

Gabinete cia Prefeito tíe Sãa Míguel do Suçiná.- P!t, Esxico tílt Pçt^ç, ent 28 d.e junh* cie 2#22
ReEistrado e publicado na Secretaria MunicÍpal de Administração nc ifies{nü tíat* :;upro.

EDUAR.DO SAMPATO GOMES TETTE

PREFEITO i}E §ÃCI MIGI-IEI DO GU^EMÁ

Praça Licurgo Peixoto, no 130 - Centro - São Miguel do Guamá - Pará - CEP.68.660-000

Art. 3q- Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se, Cumpre-se.


